INDICAÇÃO N° 291/2026 

INDICO A INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS (ANTEPAROS) DE VIDRO NA FARMÁCIA CIDADÃ CENTRAL 24H, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de instalação de divisórias (anteparos) de vidro na Farmácia Cidadã Central 24h, no município de Sorriso/MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Farmácia Cidadã Central 24h, realiza atendimento contínuo à população, inclusive em períodos noturnos, atendendo grande fluxo de pessoas diariamente;

Considerando que grande parte dos usuários que buscam atendimento no local encontra-se em situação de enfermidade, o que aumenta a exposição dos profissionais a agentes infecciosos;

Considerando que as atendentes realizam atendimento direto e próximo ao público, ficando suscetíveis à transmissão de doenças respiratórias e outras enfermidades;

Considerando a necessidade de garantir condições adequadas de trabalho, preservando a saúde e a integridade física das servidoras que atuam na linha de frente do atendimento;

Considerando que a instalação de divisórias (anteparos) de vidro é medida simples, de baixo custo e eficaz na redução do contato direto com gotículas respiratórias, contribuindo para a prevenção de doenças;

Considerando, ainda, que a adoção de medidas preventivas demonstra zelo do Poder Público tanto com os servidores quanto com a população atendida;

Contamos com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para que atenda a presente solicitação com a maior brevidade possível, garantindo maior segurança sanitária no ambiente de trabalho.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 27 de abril de 2026.

PROF.ª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
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